


Disposições legais: Vinculação Constitucional

Constituição Federal, (1988):
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Art. 205: A educação, direito de todos e dever do

Estado e da família, será promovida e incentivada com a

colaboração da sociedade, visando ao pleno

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício

da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206, inciso IV – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

Para que o direito e a gratuidade do ensino público fosse alcançadas, o Art. 
212 estabeleceu a “vinculação da receita de impostos para o financiamento 
da educação”



Disposições legais: Vinculação Constitucional

Constituição Federal, Art. 212 (1988):
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“A União aplicará, anualmente, nunca menos de (18%)

dezoito e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

(25%) vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita

resultante dos impostos, compreendida a provenientes de

transferências, na manutenção e desenvolvimento do

ensino” (MDE).

§5º do Art. 212 – A Educação básica pública terá como

fonte adicional de financiamento a contribuição social do

salário-educação, recolhido pelas empreses na forma da

lei



Disposições legais: Vinculação Constitucional
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 A expressão "manutenção e desenvolvimento

do ensino" (MDE) tem um sentido técnico-

jurídico preciso (Art.70 da LDB). Não se

confunde com educação lato sensu (em geral)

como usualmente se entende. Tampouco com a

"função educação e cultura“. Há várias

despesas desta função que não são despesas

com manutenção e desenvolvimento do ensino

(Art. 71 da LDB).



Nível de Educação Básica

As responsabilidades dos entes federados com a educação básica

Municípios : Educação Infantil e Ensino Fundamental (Art. 

211, §2º da Constituição Federal)

Estados e Distrito Federal: Ensino Fundamental e 

Médio (Art. 211, §3º da Constituição Federal)

União: Rede Federal – Financiamento: função supletiva e 

redistributiva (Art. 211, § 1º da Constituição Federal)
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1ºFundo: FUNDEF
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FUNDEF: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 

de Valorização do Magistério

1º Fundo: Emenda Constitucional nº 14, de setembro de 1996, cria o

FUNDEF – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

fundamental e de Valorização do Magistério, com vigência de

01/01/1997 a 31/12/2006. (com vigência de 10 anos).

Regulamentado pela Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996.

O Fundo era composto por recursos vinculados que Estados, Distrito Federal 

e Municípios (25%) eram obrigados a investir na educação (Art. 212 CF/88);

A vinculados ao Fundo sobre: FPE, FPM, ICMS, IP-Exportação e 

Lei Kandir, era de 15%.



2º Fundo: FUNDEB
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FUNDEB: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação 

2º Fundo: Emenda Constitucional nº 53/2006, cria o FUNDEB – Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação. 

vigência de 01/01/2007 a 31/12/2020 (com vigência de 14 anos).

Regulamentado pela Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.

O Fundo formado por recursos provenientes dos impostos, transferências 

e contribuições dos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

Complementado por recursos federais. (10%)

O Fundeb, tinha um objetivo específico, financiar a educação básica.



3º Fundo: Novo FUNDEB
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Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação – (FUNDEB)

Torna o Fundeb Permanente

Com vigência a partir de 1º de janeiro de 2021.

Criado pela Emenda Constitucional nº 108/2020



Recursos que Compõem o Novo Fundeb
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 27 cestas:
 26 Estados
 1 Distrito Federal



COMPOSIÇÃO DO FUNDEB – IMPOSTOS VINCULADOS  - PARANÁ

Total da complementação da União – R$ 38,18 BILHÕES





Estimativas do Fundeb 2023 – 1º quadrimestre

 Portaria Interministerial nº 7, de 29 de dezembro de 2022

RECEITA ESTIMADA – 2023 – SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

R$ 184,403 milhões – em relação 2022 = -5.43%

R$ 184,403 milhões:   R$ 0,00 – Complementação da União - VAAF

R$ 0,00 – Complementação da União – VAAT

R$ 0,00 – Complementação da União - VAAR

Dados Fundeb/2022:

 Total destinado ao Fundeb em 2022 =  R$ 136.993.262,22

 Receita Recebida do Fundo em 2022 = R$ 194.993.241,96 

 Ganho em 2022 = R$ 58.185.979,74



Per capita Estaduais 2023
AL 5.208,46

AM 5.208,46

BA 5.208,46

CE 5.208,46

MA 5.208,46

PA 5.208,46

PB 5.208,46

PE 5.208,46

PI 5.208,46

RN 5.208,46

RJ 5.208,46

DF 5.291,29

ES 5.314,98

PR 5.456,88

MG 5.489,81

GO 5.634,20

SE 5.908,15

SC 5.962,40

SP 5.999,27

AC 6.084,67

RS 6.196,83

MT 6.392,06

MS 6.467,42

RO 6.711,98

TO 6.807,11

AP 7.477,34

RR 7.633,01

Recebem complementação – VAAF (10%)





Portaria Interministerial nº 7, de 29 de dezembro de 2022.

Estabelece as estimativas, os valores, as aplicações e os cronogramas de 
desembolso das complementações da União ao FUNDEB para o exercício 
de 2023 nas modalidades: VAAF, VAAT e VAAR, nos termos do art. 5º da 
Lei nº 14.113/2020.

O VAAF-MIN, definido nacionalmente para o exercício de 2023 fica 
estabelecido em R$ 5.208,46; São beneficiados 11 Estados com R$ 22,5 
bilhões. ..............................VAAF-MIN Paraná é de R$ 5.456,88.

O VAAT-MIN, definido nacionalmente para o exercício de 2023 fica 
estabelecido em R$ 8.180,24; Complementação de R$ 14 bilhões, (6,25%)

O VAAT-SJP = 10.862,72

O Paraná em 2023, estão sendo contemplados 44 municípios com o 
VAAT com R$ 73,527 milhões
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Complementação 

da União

10% para 23%

… até 2026 

3 modalidades: 

VAAF, VAAT e 

VAAR 
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VAAF – 10% VAAT – 10,5% VAAR – 2,5%

Implantação imediata do 

VAAF (10%) da 

complementação já a partir 

de 2021);

Implantação progressiva do 

VAAT, durante 6 anos ou 

seja: Iniciando já em 2021 

com 2% e aumentando até 

alcançar 10,5% em 2026;

Implantação progressiva do 

VAAR, durante 4 anos, ou seja;

Iniciando em 2023 com 0,75% e 

aumentando até alcançar 2,5%

em 2026.

Complementação: 23% até 2026

Estimativa atualizada (1º quadrimestre) da receita do Fundeb – 2023 -

R$ 224,9 bilhões – Contribuição dos Estados, Distrito Federal e Municípios



Complementação: Disposições Finais e 

Transitórias

 Implantação imediata do VAAF (10% da complementação já a partir 
de 2021);

 Implantação progressiva do VAAT, durante 6 anos ou seja:
Iniciando já em 2021 com 2% e aumentando até alcançar 10,5% em 

2026;

 Implantação progressiva do VAAR, durante 4 anos, ou seja;
Iniciando em 2023 com 0,75% e aumentando até alcançar 2,5% em 

2026.
Total Complementação = 23% (até 2026)

Revisão dos critérios de distribuição da complementação da União aos 
fundos no sexto ano de vigência (2026) e, após, cada 10 anos.
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Complementação VAAR – 2,5%
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 Redução das desigualdades educacionais 
socioeconômicas e raciais medidas nos exames nacionais 
do sistema nacional de avaliação;

 Regime de colaboração entre Estado e Município

formalizado na legislação estadual e em execução (ICMS

Educação);

 Referenciais curriculares alinhados à Base Nacional 
Comum Curricular;

A Complementação-VAAR – não deve ser destinado á 

remuneração dos profissionais da educação básica.
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A complementação – VAAT representará as receitas dos Fundos e 

demais disponibilidades vinculadas à educação, realizada nos dois 

exercícios financeiros anteriores ao de referencia, dados consolidados.

VAAT (Valor Aluno/Ano Total) – 10,5%

Fontes de financiamento vinculadas a educação municipal
a. Recursos do Fundeb: Receita Direta, Aplicação Financeira

b. 5% dos impostos que compõem a cesta do Fundeb;

c. 25% dos impostos municipais: IPTU, ITBI, IRRF e dívida ativa dos 

impostos municipais;

d. Salário-Educação;

e.      Parcela da participação do petróleo e gás natural;

f.      Transferência universais do FNDE.



Distribuição da complementação - VAAT
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A distribuição da complementação-VAAT, terá como parâmetro

o Valor Anual Total Mínimo por Aluno (VAAT-MIN), definido

nacionalmente. É destinada às redes públicas de ensino

municipal, estadual e distrital que não atingirem o valor anual

total por aluno.

A Lei de regulamentação do Fundeb condiciona que somente são

habilitados a receber a complementação-VAAT os entes que

disponibilizarem as informações e os dados contábeis, orçamentários e

fiscais, no termos do art. 163-A da Constituição Federal e do art. 38 desta

lei. As informações relativas ao exercício de 2022, habilitam à

Complementação-VAAT em 2024.
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Procedimentos necessários para a habilitação:
 Transmitir ou ratificar as informações dos dados orçamentários, 

contábeis e fiscais via SINCONFI.

 Encaminhar as informações referentes ao Anexo da Educação do RREO

para o SIOPE/FNDE.

 Prazo para o encaminhamento das informações para a habilitação ao 

VAAT - 2023, até 31/08/2022.

 A análise definitiva pela STN dos entes habilitados ao cálculo do VAAT 

será realizada na data-base: 31 de agosto do exercício posterior ao 

exercício a que se referem os dados enviados. (§5º do art. 13 da Lei 

14.113/2020).

Habilitação para o - VAAT



Altera a Constituição Federal para estabelecer critérios de distribuição da
cota municipal do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), para disciplinar a disponibilização
de dados contábeis pelos entes federados, para tratar do planejamento na
ordem social e para dispor sobre o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB); altera o Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias; e dá outras providências.



Art. 158 ......................Parágrafo único ............

I - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na proporção do valor
adicionado nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas
prestações de serviços, realizadas em seus territórios;

II – até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que dispuser lei
estadual, observada, obrigatoriamente, a distribuição de, no mínimo, 10 (dez)
pontos percentuais com base em indicadores de melhoria nos resultados de
aprendizagem e de aumento da equidade, considerando o nível
socioeconômico dos educandos.



Lei Complementar nº 249 – 23 de agosto de 2022 ........

Art. 1º Os Índices de Participação dos Municípios - IPM na cota-parte do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS,
apurados a partir de 2023, observarão os seguintes critérios:

III - 10% (dez por cento), proporcional a indicadores de melhoria nos resultados 
de aprendizagem e de aumento da equidade, considerado o nível 
socioeconômico dos educandos, segundo informações atualizadas fornecidas 
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED;



Projeto de Lei nº 495/2022 (Paraná) ........

Estabelece os indicadores e critérios previstos no inciso III do art. 1º da Lei
Complementar nº 249, de 23 de agosto de 2022.
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 foi introduzido o art. 26-A para permitir o pagamento com os 30% do

Fundeb de psicólogos e assistentes sociais que atendem educandos.

ATUALIZAÇÃO DA LEI DO FUNDEB: 14.276/2021 - Considerações:

Não podem ser remunerados com os 70%: estagiários, terceirizados, 

profissionais da educação em desvio de função ou em atividade alheia à 

manutenção e desenvolvimento do ensino (LDB, art. 71,VI), e psicólogos e 

assistentes sociais, mesmo que em atuação nas redes de ensino. 

 Podem ser pagos com os 70% dos recursos do Fundeb todos os

profissionais da educação, independentemente de sua formação, em

efetivo exercício nas redes de ensino, ou seja, escolas e órgãos de

gestão.
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Pelo o novo texto do inciso II do art. 26, podemos concluir 

inicialmente que poderão integrar a folha para cumprimento dos 70%:

 Profissionais do magistério em funções de docência ou suporte pedagógico

direto à docência;

 Profissionais do magistério em funções de natureza técnico-

administrativas, o que era vedado pela legislação anterior;

 Profissionais exercendo funções de apoio técnico, administrativo ou

operacional.

APLICAÇÃO 70% - FUNDEB em folha

Ampliando o conceito dos profissionais da educação básica, a norma permite a inclusão na

folha dos servidores em função de apoio técnico (área de informática, por exemplo),

administrativo e até operacional (serviços gerais, merendeiras, motoristas de ônibus

escolares)



APLICAÇÃO 70% - FUNDEB em folha
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Observações:

1. Os ocupantes dos cargos de Psicólogo, Serviço Social e 

Psicopedagogia podem receber pelos 30% do Fundeb;
----------------------------------------------------------------

2. Os demais ocupantes dos cargos de nível superior 

(Nutricionista, Fonoaudiólogo, Fisioterapeuta) devem 

receber pela Fonte 1.000 (Recursos livres);
-----------------------------------------------------------------

3. O Secretário de Educação ou Diretor do Departamento 

de Educação, cujo órgão inclui outras áreas, também deve 

receber pela Fonte 1.000 (Recursos livres), 



APLICAÇÃO DE RECURSOS – MDE –Art. 212 - CF 88

I – Recursos Vinculados: Fundeb

II – Recursos Próprios: 

 Conta 5% - Nesta conta devem ser depositado 5% das receitas das 

transferências destinadas ao Fundo Contábil Estadual (IPI, ICMS, 

IPVA, LC 87, ITR e FPM)

 Conta 25% - Nesta conta devem ser depositado 25% de toda a 

arrecadação dos impostos que não fazem parte do Fundeb (IPTU, ISS, 

ITBI e IRRF).

III – Transferências Permanentes:
 Salário-Educação

 Complementação do Fundeb

Aplicação: Em ações de MDE



MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

As ações de MDE são todas que visam alcançar os objetivos básicos da educação 

nacional: educação de qualidade para todos, voltadas à obtenção dos objetivos das 

instituições educacionais de todos os níveis.

A  Lei nº 9.394/1996 – LDB pressupõe que o sistema educacional coloque o foco 

da educação na escola e no aluno, daí a necessidade de vinculação necessária dos 

recursos financeiros a estes objetivos básicos e as competências de cada ente 

governamental.

Os investimentos em MDE devem ser realizadas para todos os níveis da educação 

básica, na forma prevista no artigo 70 da Lei nº 9.394/96, observado os seguintes 

critérios:

 Estados: devem atuar prioritariamente no ensino fundamental e médio;

 Distrito Federal: deve atuar no âmbito da educação infantil e dos ensinos 

fundamental e médio;

 Municípios: devem atuar prioritariamente no ensino fundamental e na 

educação infantil



Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 

Magistério Municipal de Roncador



Plano de Carreira e Remuneração do 

Magistério

Lei de Diretrizes e bases da Educação Nacional - LDB
Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 

educação, assegurando-lhes inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de 

carreira do magistério público:
I – ingresso exclusivamente  por concurso públicos de provas e títulos;
II – aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento 
periódico remunerado para esse fim;
III – piso salarial profissional
IV – progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação 
de desempenho;
V – período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 
trabalho;
VI – condições adequadas de trabalho.
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Plano de carreira e remuneração: Cargos

O Plano contempla:

Cargo Único: com área de atuação na educação infantil e/ou anos 
iniciais do ensino fundamental (docência e suporte pedagógico)

Estrutura com dois cargos:

Professor – 20horas horas

Educação Infantil: 40 horas ou ......
com atuação exclusiva na educação infantil

Classe: posicionamento 

por habilitação, constitui a 

linha vertical de formação;

Nível: : 

corresponde ao 

avanço na carreira, 

dentro de cada 

classe

Vencimento básico: 

valor fixado para a classe 

e referência em que 

estiver posicionado na 

tabela de vencimento.

Vencimento inicial da 

classe: 

valor correspondente à 

nível 1



UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS: FUNDEB
(Lei nº. 14.113/2020)



 Estrutura adequada de carreira :
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Compatível com a realidade orçamentária e financeira



Estrutura da carreira:



.................

"Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos 

recursos a que se refere o caput do art. 212 desta Constituição à manutenção e 

ao desenvolvimento do ensino na educação básica e à remuneração condigna 

de seus profissionais, respeitadas as seguintes disposições:

.....................

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para 
os profissionais do magistério da educação básica pública;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art212a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art212a


ESTRUTURA DAS TABELAS 



ANEXO IV – CARGO PROFESSOR com jornada de 20 horas semanais 

ANEXO V - CARGO EDUCADOR INFANTIL com jornada de 40 horas semanais




